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ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CURSO DE DIREITO -
EPPEN - CAMPUS OSASCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

PAULO REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2024

Aos doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de Osasco, à
Rua Oleska Winogradow,  100,  no  Ambiente  Virtual  Google  Meet,  link  de acesso:
https://meet.google.com/tsh-imoz-enx , reuniram-se os senhores membros do Curso de
Direito - Eppen - Campus Osasco da UNIFESP, sob a presidência de Maira Cardoso
Zapater.  Estiveram  presentes  os  membros:  Alvaro  Luis  dos  Santos  Pereira,  Ana
Carolina da Matta  Chasin,  Carla  Osmo,  Carolina Cutrupi  Ferreira,  Daniel  Amaral
Nunes Carnauba, Danilo Tavares da Silva, Diego Rafael Ambrosini, Fernanda Emy
Matsuda, Isis Boll de Araujo Bastos, Ivan Cesar Ribeiro, Jamily Fernandes de Assis, Lia
Carolina Batista Cintra, Maira Cardoso Zapater, Natalia de Lima Figueiredo, Pedro
Scherer de Mello Aleixo, Regina Stela Correa Vieira, Salvador Andres Schavelzon.
Justificou ausência e não foi substituído: Fabia Fernandes Carvalho. Não justificaram
ausência: Daniel Campos de Carvalho, Irene Maestro Sarrion dos Santos Guimaraes,
Julio Cesar Casarin Barroso Silva, Maria Rosa Carnicelli Kushnir, Raphael Cezar da
Silva Neves, Renan Honorio Quinalha. Participaram da reunião como convidados: Ana
Giulia Brito, Andrei Aguiar Fonseca, Bruna de Oliveira Tigre, Giovanna Silva , Isabelle
Macedo, Italo Bordeaux, Luana Pontirolli, Lucas Castro da Silva, Ricardo Vieira. Tendo
os senhores conselheiros, assinado a folha de frequência e sendo constatado quorum
com 17 presentes. Profa. Maíra iniciou a reunião às 14h03 e a conduziu da seguinte
forma: 1. INFORMES: 1.1 Mudança para Quitaúna: profa. Ana informou sobre o e-
mail da Direção Administrativa sobre a mudança para Quitaúna. Ela explicou que a
mudança é uma atividade imprescindível  e que vai  acontecer apesar da greve.  A
previsão é que aconteça em alguma semana de julho, independente da greve. Se a
greve já tiver terminado e a reposição de aula estiver acontecendo, serão suspendidas
as aulas por uma semana. Disse que no e-mail tem as orientações e que vale lembrar
do backup. Disse ainda que os Taes da TI estão de greve, mas que eles atuarão na
mudança e pediram que sejam feitos os backups. A mudança será em julho tendo ou
não greve. 1.2 Prêmio Excelência em Pesquisa 2024: Profa. Fernanda informou
sobre o prêmio e disse que a ideia é incentivar as pessoas a se inscreverem e que há
uma disposição fruto de muita luta de inclusão de um dispositivo de igualdade de
gênero que estende o prazo considerado da produção para mães de crianças com até
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seis anos de idade. Disse que a inscrição é até dia 16. 2.  ORDEM DO DIA:  2.1
Análise  e  deliberação  dos  regulamentos  de  atividades  complementares  e
atividades extensionistas: profa. Maíra propôs que as pessoas que compuseram o
grupo de discussão sobre esses temas fizessem uma apresentação da proposta para
que seja feita uma rodada de discussão com o colegiado. Prof. Pedro Scherer começou
falando do regulamento das Atividades Complementares. Disse que esse documento
circulou e que irá focar no que houve de mudança desde então. Enfatizou o critério de
100  horas  para  cada  atividades.  O  que  foi  alterado  do  ano  passado  para  cá.  O
professor explicou também sobre o controle e a validação dessas atividades. Profa.
Maíra perguntou ao colegiado se faria mais sentido discutir em bloco, indo para fala
do prof. Alvaro sobre atividade extensionista ou discutir a proposta do Prof. Pedro e
depois passar para o prof. Alvaro. Profa. Lia disse que ela e o prof. Pedro cuidaram
mais da redação. Profa. Maíra então passou a palavra para o prof. Alvaro que explicou
que não foi circulado no anexo as das cargas horárias e que caberia uma outra reunião
para discutir sobre isso, para as pessoas se debruçarem antes da reunião. Disse que
achou  conveniente  unir  os  dois  regulamentos  em  um documento  só.  Disse  que,
basicamente, quanto ao conteúdo do documento, repetiram o que já está no PPC
(Projeto Pedagógico do Curso),  a definição e conceito e propósito,  reitera as 130
horas, e introduz que seja posicionada no nono termo e que não ocupe as horas da
semana.  Ele  enfatizou  como  novo  um  plano  de  integralização  de  atividades
extensionista, no qual o aluno explica como pretende cumprir essas atividades. Disse
ainda  que  o  que  é  válido  é  a  experiência  do  aluno(a)  em um projeto/programa
extensionista  que  esse  plano  deve  ser  apresentado  no  final  do  4ª  termo para  a
coordenação extensionista,  prevendo essa  figura.  Explicou  que o  plano  é  onde o
discente vai colocar no papel como vai cumprir as 130 horas, esse plano deve ser
acompanhado pelo coordenador(a) docente responsável que aprova ou não esse plano,
que precisa ter uma chancela do coordenador(a) do projeto. Disse ainda que o aluno
pode alterar o plano.  Para se matricular na UC Atividade Extensionista a pessoa
precisa apresentar o plano (já aprovado ou não) e que, no final do semestre, deve
apresentar a comprovação.  O colegiado passou a discutir  sobre a importância da
criação do plano ou não e sobre burocratização, sobre o fluxo, e a diferenciação de
atividade extensionista e complementar. Foi aventada a possibilidade de criar apenas
uma comissão ou coordenadoria responsável pelas as duas atividades. Prof. Álvaro
rechaçou dizendo que há diferenciais entre as duas atividades e que cada uma tem um
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volume de demanda próprio considerável. Profa. Maíra concordou que precisa das
duas  comissões  para  não  sobrecarregar.  Disse  que  tinha  dúvidas  a  respeito  das
pessoas  que  já  estão  no  final  do  curso,  que  já  fizeram  as  atividades,  tanto
complementares e extensionistas. Quis saber como seria organizado para quem já fez.
Profa. Lia respondeu à profa. Maíra com base no PPC, dizendo que a primeira turma já
estaria  contemplada nas  atividades  no próprio  PPC.  Profa.  Carla  disse  que tinha
dúvidas sobre certificações de atividades extensionistas, que o Siex permitia o próprio
sistema emitir  o  certificado.  Mas  que  agora  a  Proec  (Pró-reitoria  de  Extensão  e
Cultura) não permite mais que se edite os programas de extensão, que é orientado
fazer um formulário para a própria Proec fazer as alterações. Disse que foi tido uma
ideia de fazer uma demanda da Comissão de Curso para Caec (Câmara de Extensão e
Cultura), com a inclusão dessa melhoria, que o Siex autorize que o docente altere para
fazer o certificado. Profa. Fernanda disse endossar o que a profa. Carla comentou
sobre os certificados, que talvez uma saída seja demandar para a própria Caec, mas
que  seria  complicado,  que  o  sistema  da  Unifesp  tem  que  dar  conta  de  dar  as
certificações.  Prof.  Álvaro  explicou  o  que  pode  ser  computado  como  atividade
extensionista,  que  são  experiências  institucionalizadas  com  vínculo  com
projeto/programa de extensão. Profa. Lia disse que, quanto ao plano, a pessoa pode
fazer inscrição em qualquer momento em atividades extensionistas e complementares,
no plano pode constar que já foi feito. Toda vez que esse período for aberto, qualquer
pessoa pode apresentar o  plano,  que o último prazo para isso é  a  matrícula em
atividades  extensionistas,  em  que  aquelas  horas  sejam  computadas,  que  fazer
atividades antes do quarto semestre pode ser. Mas o ideal é que no quarto semestre
esse plano precisa ser apresentado. Profa. Natalia quis saber quando se darão as
comprovações.  Profa.  Lia disse que, como não há secretaria,  terá que ser na UC
(Unidade Curricular). Profa. Carla disse que no quarto ano, plano futuro. Os que já
cumpriram, terão ainda que apresentar o plano porque seria uma exigência,  mas
podem colocar no plano as horas que já fizeram. Os projetos de extensão têm eventos,
os eventos pontuais não contam. O que contam são as pessoas ingressarem no projeto.
Profa.  Maíra  disse  que  esses  eventos  podem  ser  computados  como  horas
complementares. Profa. Maíra foi para o encaminhamento perguntando se alguém
propunha que seja algo diferente e se poderiam deliberar. Profa. Ana perguntou se
estaria sendo aprovado sem os anexos. Profa. Maíra disse que seria sem os anexos
porque já foram enviados em convocatórias anteriores. Disse que poderia ser votado o
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corpo do texto e depois voltar a discutir os anexos. Decidiu-se por votação em bloco de
atividades extensionistas e complementares. O encaminhamento foi pela votação sobre
Regimento  das  Atividades  Complementares  e  Extensionistas,  com  indicativo  de
inclusão de conteúdo no art. 12. O colegiado aprovou por unanimidade o conteúdo do
regimento de atividade extensionista e complementar com indicativo de inclusão de
conteúdo  no  art.  12.  Profa.  Maíra  projetou  os  anexos  na  tela,  começando  pela
modalidade  das  atividades  complementares.  Pediu  que  fosse  observado  a  carga
horária máxima. Profa. Lia disse que nesta parte não foi mexido em nada. Profa. Ana
disse que já tem expectativa dos estudantes neste formato, que acha que poderia
aumentar a carga e não diminuir. Disse que poderia aumentar iniciação científica (IC)
e monitoria, que isso seria um incentivo ao engajamento. Após discussão do colegiado
a respeito de questões como aumento de horas de IC e monitoria,  monitoria em
categoria  de  ensino,  evento  limite  de  hora,  representação estudantil,  contabilizar
atividades de extensão, reorganizar atividades pela relevância, entre outras, profa.
Maíra propôs que as sugestões sejam incorporadas pelas comissões em um anexo
substitutivo a ser votado em uma reunião na próxima semana. A reunião ficou marcada
para a próxima semana, às 15h, salvo convocação de assembleia de greve. Antes de
encerrar,  prof.  Ivan  aproveitou  para  informar  sobre  o  evento  em  que  estava
participando, dizendo que ele foi transformado em movimento de greve. Professora
Maira agradeceu o informe e encerrou a reunião às 17h08. Nada mais havendo a
tratar, para constar, eu, Elissandra Oliveira da Mata, secretária/assessora, lavrei a
presente ata que, após aprovada, será assinada por mim e pela Srª Presidente. ATA
APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA MENSAL DO DIA 07 DE AGOSTO DE
2024.

 
 

 Maira Cardoso Zapater
Coordenacao

Presidente do Curso de Direito - Eppen - Campus Osasco

  
 

 Elissandra Oliveira da Mata
Secretária/Assessora do Curso de Direito - Eppen - Campus Osasco
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